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Descrigao Valor
CAPITULOI
Diversos
Artigo 1.°
Assuntos Administrativos
1. Certiddes:
1.1 Pela submiss&o do pedido:
1.11 Numero de policia/toponimia 19,34 €
1.1.2 Isencéo de autorizagéo de utilizagao 26,51 €]
1.1.3 Compropriedade 31,43 €
1.1.4 Destaque 121,83 €
115 Propriedade horizontal 83,55 €|
1.1.6 Areas integradas no dominio publico 25,91 €
117 Atravessamento de prédios rusticos por vias publicas 15,28 €
1.1.8 Outras certidoes ndo especificamente previstas na tabela 14,20 €
1.2 Pela emissé&o da certid&o: 0,00 €
1.21 Acresce ao montante da alinea 1.1, por cada pagina A4 ou fracdo 8.86 €
2.  Fotocopias, por cada pagina A4: 0,00 €
21 N&o autenticada 0,38 €
22 Autenticada 245€
3.  Averbamentos/ Aditamentos 0,00 €
3.1 No ambito da aplicagdo do Regime Juridico da Urbanizagéo e Edificagao 44,30 €
3.2 No ambito administrativo 17,49 €
4.  Buscas - por cada ano, excetuando o corrente ou aquele que o interessado expressamente indique 3,21 €
5. Fornecimento de segundas vias de documentos em substituicdo dos originais extraviados ou em mau estado 9,70 €
6. Emissao da segunda via do Cartao do Idoso 7,26 €
7.  Outros atos de natureza administrativa que nédo estejam previstos na presente tabela 23,06 €
8. Prestagao do servigo de acesso mediado a plataformas 6,86 €
Observagoes:
Nota 1: Para efeitos de aplicagao da presente tabela: A3=2A4; A2=4A4; A1=8A4; A0=16A4;
CAPITULO Il
Registo de cidaddos da Unido Europeia
As taxas a aplicar sdo as previstas em legislagéo especifica
CAPITULO Il
Taxa Municipal de Direitos de Passagem
A taxa municipal de direitos de passagem (TMDP) é determinada com base na aplicagdo de um percentual sobre o total da faturagdo mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e servigos
1. de comunicagdes eletronicas acessiveis ao plblico, em local fixo, para todos os clientes finais do correspondente Municipio, conforme o estipulado na Lei das comunicagdes eletronicas - legislagéo
especifica.
CAPITULO IV
Ocupagao do espago publico
Artigo 2.°
Ocupagao do espago publico
1. Mera Comunicagao Prévia ou Autorizag&o:
1.1 Pela submiss&o da Mera Comunicagéo Prévia 524 €
1.2 Acresce as alineas 1.1 de acordo com a finalidade admissivel e o prazo:
1.21 Instalagao de toldo e respetiva sanefa - por m2 ou fragdo e por més ou fragdo 6,02 €
1.2.2 Instalagao de esplanada aberta - por m2 ou fragéo e por més ou fragéo 1,48 €
1.2.3 Instalagéo de estrado e guarda-ventos - por m2 ou fragéo e por més ou fragéo 1,48 €
124 Ir o de vitrina e itor - por m2 ou fragéo e por més ou fragdo 4,07 €
125 Instalagéo de arcas e maquinas de gelados - por m2 ou frag&o e por més ou fragédo 4,07 €
126 Instalagéo de brinquedos mecanicos e equipamentos similares - por m2 ou fragéo e por dia ou fragdo 4,07 €
127 Instalagao de suporte publicitario, nos casos em que é dispensado o licenciamento da afixagdo ou da inscricdo de mensagens publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fragéo e por 11.45€
més ou fragéo :
1.3 Pela submiss&o do pedido de Autorizagéo 15,72 €
1.4 Acresce as alineas 1.2 de acordo com a finalidade admissivel e o prazo:
1.4.1 Instalagao de toldo e respetiva sanefa - por m2 ou fragdo e por més ou fragdo 6,02 €
1.4.2 Instalagéo de esplanada aberta - por m2 ou fragéo e por més ou fragéo 1,48 €
143 Instalagéo de estrado e guarda-ventos - por m2 ou fragéo e por més ou fragéo 1,48 €
1.4.4 Ir do de vitrina e itor - por m2 ou fragdo e por més ou fragao 4,07 €
145 Instalagéo de arcas e maquinas de gelados - por m2 ou fragéo e por més ou fragao 4,07 €
1.4.6 Instalagao de brinquedos mecanicos e equipamentos similares - por m2 ou fragéo e por dia ou fragao 4,07 €
147 Instalagao de suporte publicitario, nos casos em que é dispensado o licenciamento da afixagdo ou da inscricdo de mensagens publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fragéo e por 11.45€
més ou fragdo ’
2. Licenciamento:
21 Pela submiss&o do pedido de Licenciamento 31,43 €]
22 Acresce a alinea 2.1 de acordo com a tipologia da ocupagéao:
2241 Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes - por metro linear ou fragéo e por ano 5,24 €
222 Postos de transformagéo, cabinas elétricas e semelhantes - por cada e por ano 47,14 €
223 Passarelas ou outras construgdes e ocupagdes - por m2 sobre a via publica e por ano 4714 €
224 Alpendres fixos ou articulados e esplanada fechada - por m2 ou fragéo e por ano 47,14 €




Descrigdo Valor

225 Ocupagéo com veiculos automdveis ou similares, roulottes e atrelados estacionados na via ou espago publico para fins comerciais - por m2 ou fragdo e por dia ou fragédo 15,72 €

226 Depésitos subterraneos, com excegédo dos destinados a bombas abastecedoras - por m3 ou fragédo e por ano 15,72 €

227 Exposicédo de veiculos - por m2 ou fragdo e por dia 0,21€

228 Stands para promog&o e ou venda de iméveis - por m2 ou fragéo por més 1,67 €

229 Pavilhdes, quiosques e similares - por m2 ou frag&o por més 1,57 €

2210 Ocupagao do espago publico destinado a venda ambulante - por m2 ou fragéo e por més 2,10 €

2211 Construgtes ou instalagdes provisdrias por motivo de festas ou exercicio do comércio ou industria - por m2 ou fragéo e por dia 0,32€

2212 Circos e outras instalagdes temporarias para diversdes - por m2 e por dia 0,05€

2213 Realizagao de filmagens, gravagoes e sessoes fotograficas, com fins comerciais, que decorram nos equipamentos e espagos do dominio publico e privado do Municipio, por dia 6,81€

2214 Lugar de estacionamento reservado - por ano 76,55 €

2215 Outras ocupagdes do espago publico - por m2 ou fragéo e por dia 524 €
Observagoes:

Nota: A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:

1 O pagamento da taxa no ambito do procedimento de mera comunicagéo prévia é efetuado na sua totalidade (100%) no momento de submissao do pedido.

2 O pagamento da taxa no ambito dos procedimentos de autorizagéo e licenciamento ¢ efetuado de forma repartida, em que:

a) No momento de submissao do pedido é pago o valor da taxa fixa devida pela apreciagdo do pedido, nos termos do previsto nas alineas 1.2 e 2.1 do presente artigo;

Apds a notificagdo de deferimento do pedido ou em caso de deferimento tacito, deve proceder ao pagamento da componente varidvel em fungéo do tipo de ocupagéo, dimenséo e do
prazo (alineas 1.3 e 2.2).

Artigo 3.°
Postos de carregamento de veiculos elétricos
1. Licenga de ocupagéo para a instalagéo de postos de carregamento de bateria de veiculos

1.1 Pela submiss&o do pedido 3143 €

1.2 Pela emissao de licenga (inclui a licenga para a colocagédo do ponto de carregamento, bem como a area necessaria ao estacionamento dois veiculos elétricos) 165,86 €|

1.3 Transferéncia da titularidade da licenga de ocupagéo para a instalagéo de postos de carregamento de baterias de veiculos elétricos 47,14 €
CAPITULO V

dade - afixagdo ou inscrigdo de mensagens publicitarias
Artigo 4.°

Afixagao ou inscrigdo de mensagens publicitarias

1.1 Pela submiss&o do pedido de Licenciamento 20,95 €

1.2 Acresce a alinea 1.1 de acordo com a tipologia do suporte publicitario:

121 Suporte publicitario, nos casos em que ndo ¢ dispensado o licenciamento da afixagéo ou da inscrigdo de mensagens publicitarias de natureza comercial - por m2 ou fragéo e por més ou 524 €

- fragéo !

1.2.2 Veiculos automdveis, transportes publicos e outros meios de locomogéo - por m2 ou fragéo e por dia 10,48 €

1.2.3 Transportes publicos, quando no relacionados com a atividade principal do respetivo proprietario - por m2 ou fragdo e por dia 292€

1.2.4 Veiculos utilizados exclusivamente para o exercicio da atividade publicitaria - por m2 ou fragéo e por dia 4,82 €

125 Aparelhos de radio ou televisao, altifalantes ou outros aparelhos fazendo emissdes diretas, com fins publicitarios, na/ou para a via publica - por unidade e por dia 18,39 €

1.2.6 Distribuigéo de panfletos, produtos e outras agdes promocionais de natureza publicitaria - por m2 ou fragédo e por dia 18,39 €

1.27 Cartazes e telas, a afixar em tapumes, andaimes, muros, paredes, e locais semelhantes, onde tal nao seja proibido - por m2 ou fragéo e por més 19,07 €

1.2.8 Mupis, mastros-bandeira e colunas publicitarias - por m2 ou fragao e por dia 18,39 €|

1.2.9 Baldes (blimps, zepelins), insufléaveis e semelhantes - por m2 ou frag&o e por dia 18,39 €

1.2.10 Outra publicidade nao incluida nos nimeros anteriores - por m2 ou fragéo e por dia 18,39 €
Observagoes:

Nota: A cobranga das taxas dos numeros anteriores é efetuada da seguinte forma, a saber:

1 O pagamento da taxa no ambito do procedimento de licenciamento é efetuado de forma repartida, em que:

a) No momento de submiss&o do pedido é pago o valor da taxa fixa devida pela apreciagéo do pedido, nos termos do previsto na alinea 1.1 do presente artigo;

b) Apds a notificagéo de deferimento do pedido, deve proceder ao pagamento da componente variavel em fung&o do tipo de ocupagéo, dimensé&o e do prazo (alineas 1.2).

CAPITULO VI
Transporte de aluguer em veiculos ligeiros de passageiros
Artigo 5.°
Taxis
1. Emissé&o de licenga 188,56 €
2. Renovagao anual 48,75 €|
3. Transmiss&o de licenga 86,09 €|
4. Pedido de substituigao de veiculo 86,10 €
5.  Averbamento 19,62 €
CAPITULO VII
Ambiente, Floresta e Protegao Civil
Artigo 6.°
Ruido

1. Licenga Especial de Ruido para o exercicio de atividades ruidosas de carater temporario

1.1 Pela submisséo do pedido 15,72 €

1.2 Pela emiss&o da licenga para espetaculos, eventos, feiras, mercados, festas e outras atividades - por dia 7,86 €




Descrigdo Valor
1.3 Pela emiss&o da licenga para obras de construgéo civil 14,79 €
1.3.1 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.3.1.1 Em dias uteis, por dia ou fragao 7,00 €
1.3.1.2 Ao fim-de-semana e feriados, por dia ou fragédo 10,51 €
Artigo 7.°
Protecgéo ao relevo natural e revestimento florestal 0,00 €
Licenciamento:
1.1 Pela submiss&o do pedido 15,72 €
1.2 Pela emiss&o da licenga:
1.21 Para agdes de destruigdo de revestimento vegetal que nao tenham fins agricolas 15,72 €
1211 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
12111 Até 0,1 hectare 45,48 €|
12112 Superior a 0,1 hectare - Acresce por cada 1000 m2 ou fragéo 78,57 €
1.2.2 Para agdes de aterro ou escavagdes que conduzam a alteragédo do relevo natural e das camadas de solo aravel 15,72 €
1.2.21 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
12211 Até 0,1 hectare 45,49 €
1.2.2.1.2  Superior a 0,1 hectare - Acresce por cada 1000 m2 ou fragdo 78,57 €
Artigo 8.°
Acdes de arborizagao e rearborizagdo
Autorizagao de ag&o de arborizagao e rearborizagdo 77,32€
Comunicagao Prévia de agédo de arborizagéo e rearborizagao 52,15 €
Artigo 9.°
Uso do Fogo
Autorizagdo para a realizagdo de queimadas:
1.1 Pela submiss&o do pedido 15,72 €
1.2 Pela emissao da autorizagdo 36,67 €
Autorizagdo para a realizagcdo de queimas:
21 Pela submiss&o do pedido 15,72 €
22 Pela emissao da autorizagdo 36,67 €
Licenciamento da utilizagao de fogo de artificio e outros artefactos pirotécnicos:
3.1 Pela submiss&o do pedido 15,72 €
3.2 Pela emissao da licenga 141,96 €
CAPITULO VIII
Atividades Diversas
Artigo 10.°
Atividades Diversas
Guarda noturno
11 Pela submiss&o do Pedido 15,72 €
1.2 Emissé&o de licenga e sua renovagéo para o exercicio da atividade de Guarda noturno 79,61€
Acampamento ocasional
21 Emissao de licenga para a realizagdo de Acampamento ocasional 15,72 €
2141 Acresce por cada dia 3,15 €
Exploragdo de maquinas automaticas, mecanicas, elétricas e eletronicas de diverséo:
3.1 Registo de maquinas, por cada maquina 42,37 €
3.2 Averbamento de transferéncia de propriedade 22,25€
3.3 Segunda via do titulo de registo, por cada maquina 42,37 €
Realizagao de fogueiras tradicionais de santos populares e de natal
4.1 Emiss&o de licenga para a realizacdo de fogueiras tradicionais de santos populares e de natal 188,95 €|
Realizagao de provas desportivas
5.1 Autorizagdo para a realizagdo de provas desportivas de ambito municipal 20,12 €
5.2 Autorizagao para a realizagdo de provas desportivas de ambito intermunicipal 20,12 €
Espetaculos e diversoes
6.1 Pela emiss&o da licenga recintos de diversao proviséria, recintos de divers&o e recintos destinados a espetaculos de natureza nao artistica 17,54 €
6.2 Pela emissé&o da licenga recintos itinerantes ou improvisados 15,61 €
Artigo 11.°
Espetaculos de natureza artistica
Mera Comunicagado Prévia de espetaculos de natureza artistica:
1.1 Promovidos por promotores de espetaculos registados 26,05 €
1.2 Promovidos por promotores ocasionais 26,05 €
Artigo 12.°
Exploragao de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo
Emisséo da autorizagdo de exploragdo de modalidades afins de jogos de fortuna ou azar e outras formas de jogo:
1.1 Pela submiss&o do pedido 15,72 €
1.2 Pela emiss&o da autorizagdo 94,52 €|
CAPITULO IX
Equipamentos Municipais
Secgao | - Equipamentos Desportivos
Artigo 13.°
Piscinas Municipais
Cartéo de utente
1.1 Primeira via 2,62 €
1.2 Segunda via e seguintes 524 €
1.3 Inscrigao (com seguro incluido) 18,90 €|
1.4 Renovag&o (com seguro incluido) 17,52 €

Piscina Municipal Coberta




Descrigdo Valor

21 Utilizagao Livre

211 Entrada Unica - por hora:

2111 Dos 6 aos 12 anos, desde que acompanhados de um adulto com entrada paga 2,22 €
21.1.2 Dos 13 aos 17 anos 3,33 €
2113 Igual ou superior a 18 anos 4,45 €
22 Utilizagao Aulas

2241 Aulas de natagdo adultos

2211 1 entrada por semana 20,05 €|
2212 2 entradas por semana 24,43 €]
222 Adaptagdo meio aquatico

2221 1 entrada por semana 20,05 €]
2222 2 entradas por semana 24,43 €]
223 Aulas de hidroginastica e outras variantes

2231 1 entrada por semana 22,52 €|
2232 2 entradas por semana 29,73 €]

Piscina Municipal Descoberta

3.1 Entrada unica - por hora:

3.1.1 Dos 6 aos 12 anos, desde que acompanhados de um adulto com entrada paga 0,70 €
3.1.2 Dos 13 aos 17 anos 1,10 €
313 Igual ou superior a 18 anos 2,05€

Artigo 14.°
Complexo Desportivo
Utilizagao do Complexo Desportivo:
1.1 Até as 18h00m, em dias uteis - utilizagéo por hora ou fragdo 7,86 €
1.2 Depois das 18h00m, em dias Uteis, e aos fins de semana e feriados - utilizagéo por hora ou fragédo 10,48 €
Artigo 15.°
Pavilhdo Gimnodesportivo Municipal
Utilizagdo do Pavilhdo Gimnodesportivo Municipal:
1.1 Até as 18h00m, em dias uteis - utilizagéo por hora ou fragédo 7,86 €
1.2 Depois das 18h00m, em dias Uteis, e aos fins de semana e feriados - utilizagéo por hora ou fragéo 10,48 €
Secgao Il - Equipamentos Culturais
Artigo 16.°
Centro Cultural
Utilizagdo da Sala Polivalente:
1.1 Até as 17h30m, em dias uteis - utilizagéo por hora ou fragédo 16,97 €
1.2 Depois das 17h30m, em dias Uteis, e aos fins de semana e feriados - utilizagéo por hora ou fragéo 20,37 €]
Utilizagao da Sala de Formagao:
2.1 Até as 17h30m, em dias uteis - utilizagéo por hora ou fragdo 7,86 €
22 Depois das 17h30m, em dias Uteis, e aos fins de semana e feriados - utilizagéo por hora ou fragéo 9,95 €
Utilizagdo do Auditério:
3.1 Até as 17h30m, em dias uteis - utilizagéo por hora ou fragdo 33,96 €|
3.2 Depois das 17h30m, em dias Uteis, e aos fins de semana e feriados - utilizagéo por hora ou fragéo 40,73 €
Secgdo Il - Outros Equipamentos
Artigo 17.°
Espaco Partilhado Artes e Oficios
Utilizagado do Espago Partilhado Artes e Oficios:

1.1 Ateliers - Por m2 ou fragao e por més ou fragao 3,31 €

1.2 Oficina Partilhada:

1.21 Ocupagao do espaco - Por hora 0,54 €

122 Mufla - Por hora 3,31 €

123 Estufa - Por hora 1,10 €
Artigo 18.°

Mercado Municipal e Feiras
Mercado Municipal:

1.1 Bancas, por m2 ou fragdo e por més ou fragao 11,74 €
Artigo 19.°

Cemitério Municipal

Inumagao

1.1 Sepultura temporaria 134,27 €
1.2 Sepultura perpétua 134,27 €
1.3 Jazigo particular 110,27 €|
Exumagéo - por cada ossada, incluindo limpeza 104,42 €
Trasladagoes

3.1 Para outro cemitério 134,27 €
3.2 Dentro dos cemitérios municipais, seguidas de inumagao/deposigdo em:

3.21 Sepultura perpétua 179,00 €
322 Jazigo particular 179,00 €

Colocagao de cinzas em sepultura perpétua - por cada 38,06 €



Descrigdo Valor
5.  Concessé&o de terrenos
5.1 Para sepultura perpétua 1491,72 €
5.2 Para jazigo particular:
521 Com dimensbes de 6 m2 7 160,21 €
522 Com dimensdes de 7 m2 8 353,57 €
6. Averbamento em alvaras de concess&o de terrenos em nome do novo proprietario
6.1 Classes sucessiveis nos termos das alineas a) a e) do artigo 2133.° do Cddigo Civil:
6.1.1 Jazigo 211,21 €
6.1.2 Sepultura perpétua 113,72 €
6.2 Transmissdo para outras pessoas:
6.2.1 Jazigo 1624,63 €
6.2.2 Sepultura perpétua 812,33 €]
7. Obras em jazigos e sepulturas
71 Obras em jazigos e sepulturas perpétuas para execugéo das obras determinadas pela Camara Municipal - aplicam-se as taxas previstas no Capitulo de Urbanizagao e Edificagdo
YARI Construgédo, ampliagdo ou modificagéo de jazigo - por jazigo
8 Outros servigos
8.1 Utilizagao da capela, por cada periodo de 24 horas ou fragdo 25,02 €
CAPITULO X
Urbanizagao e Edificagdo
Artigo 20.°
Informagéao
1.  Direito a Informag&o, nos termos do previsto artigo 110.° do RJUE:
1.1 naalinea a)n.°1 37,61€
2. Pela apresentagédo do pedido de informagéo prévia, nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 14.° do RJUE 121,83 €
3. Pela apresentagao do pedido de informagao prévia, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 14.° do RJUE 243,71 €
4. Emissao de declaragédo da manutengao dos pressupostos em que assentou a anterior informagéao prévia favoravel 36,95 €
Artigo 21.°
Obras de Edificagao
1.  Licenciamento de obras de edificagdo (construgao, alteragéo, ampliagéo ou reconstrugéo):
1.1 Pela submiss&o do pedido de licenga
1.1.1 Habitagéo 56,86 €
11.2 Comeércio, servigos 81,24 €
113 Industria, armazéns e pecuaria 487,38 €
1.1.4 Turismo 406,15 €|
115 Anexos, garagens, estacionamentos privativos, arrumos ou arrecadagdes, corpos salientes, terragos e outros 40,59 €
1.1.6 Estufas e infraestruturas de produgéo de energias renovaveis 324,91 €]
117 Infraestruturas de produgéo de energia edlica - por unidade 324,91 €]
1.1.8 Demoligéo (n&o integrada noutro procedimento) - por m2 ou fragéo da érea total da construgéo a demolir 40,59 €|
1.1.9 Tanques e outras edificagdes similares destinadas a liquidos ou sélidos 64,99 €|
1.1.10 Piscinas 64,99 €
1.1.11 Equipamento de utilizagéo coletiva 162,47 €
1.1.12 Outros usos/fungdes - por m2 de area bruta de construgéo 56,86 €|
1.2 Pela submisséo do pedido de emissao do alvara de licenga de obras de edificagédo 81,24 €
1.3 Acresce ao montante referido na alinea anterior - por m2 ou fragdo da area total de construgéo a intervir/alterar em fungéo da utilizagdo licenciada:
1.3.1 Habitagéo 0,48 €
1.3.2 Comeércio, servigos 0,82 €
1.3.3 Industria, armazéns e pecuaria 0,40 €
134 Turismo 0,63 €
135 Anexos, garagens, estacionamentos privativos, arrumos ou arrecadagdes, corpos salientes, terragos e outros 0,31 €
1.3.6 Estufas e infraestruturas de produgéo de energias renovaveis 0,32 €
1.3.7 Infraestruturas de produgéo de energia edlica - por unidade 749,00 €]
1.3.8 Demoligédo (ndo integrada noutro procedimento) - por m2 ou fragéo da area total da construgéo a demolir 0,25 €
1.3.9 Tanques e outras edificagdes similares destinadas a liquidos ou sélidos 0,48 €
1.3.10 Piscinas 0,82€
1.3.11 Equipamento de utilizagéo coletiva 0,82 €
1.3.12 Outros usos/fungdes - por m2 de area bruta de construgéo 0,82 €
1.4 Acresce a alinea 1.2:
1.4.1 Modificagéo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas - por m2 ou fragédo 2,45 €
14.2 Muros e vedagdes, nao considerados de escassa relevancia - por metro linear ou fragdo 3,23 €
1.5 Acresce a alinea 1.2, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 5,36 €




Descrigdo Valor

Comunicagéo prévia de obras de edificagao (construgéo, alteragéo, ampliagéo ou reconstrugéo):

2.1 Pela submissdo da comunicagéo prévia 56,87 €|
22 Acresce ao montante referido na alinea anterior - por m2 ou fragéo da area total de construgéo a intervir/alterar, em fungéo da utilizagéo licenciada:

2241 Habitagéo 0,48 €
222 Comeércio, servigos 0,82 €
223 Industria, armazéns e pecuaria 0,40 €
224 Turismo 0,63 €
225 Anexos, garagens, estacionamentos privativos, arrumos ou arrecadagdes, corpos salientes, terragos e outros 0,31€
226 Estufas e infraestruturas de produgéo de energias renovaveis 0,32 €
227 Infraestruturas de produgéo de energia edlica - por unidade 749,00 €]
228 Demoligéo (n&o integrada noutro procedimento) - por m2 ou fragéo da érea total da construgéo a demolir 0,25 €
229 Tanques e outras edificagdes similares destinadas a liquidos ou sélidos 0,48 €
2210 Piscinas 0,82€
221 Equipamento de utilizagéo coletiva 0,82 €
2212 Outros usos/fungdes - por m2 de area bruta de construgéo 0,82 €
23 Acresce aos montantes previstos na alinea 2.1:

231 Modificagéo das fachadas dos edificios, incluindo a abertura, ampliagéo ou fecho de vaos de portas e janelas - por m2 ou fragédo 2,45 €
232 Muros e vedagdes, ndo considerados de escassa relevancia - por metro linear ou fragdo 3,23 €
24 Acresce a alinea 2.1, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 5,37 €

Prorrogagéo do prazo do licenciamento ou comunicagéo prévia de obras de edificagdo (1.2. € 2.1):

3.1 Pela submisséo do pedido 48,75 €
3.2 Emisséo da 12 prorrogagdo, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 5,37 €
3.3 Emisséo da 22 prorrogagdo, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 8,14 €

Renovagéo de licenga de Obras de edificagdo

4.1 Pela submiss&o do pedido 56,86 €|

4.2 Pela submiss&o do pedido de emissao de novo Alvara 81,24 €]

4.3 Acresce a alinea 4.2, em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo 5,37 €
Artigo 22.°

Operagoes de Loteamentos
Licenciamento de Operagdes de Loteamentos:

1.1 Pela submisséo do pedido 162,47 €
1.2 Pela emiss&o do alvara de licenga de operagdes de loteamento 81,24 €]
1.3 Acresce ao montante referido na alinea anterior:

1.3.1 Por lote 21,11 €
1.3.2 Por fogo 4,98 €
1.3.3 Outras utilizagdes - por cada 100m2 ou fracgédo 0,79 €
Comunicagao prévia de Operagdes de Loteamento

2.1 Pela submiss&do da comunicagéo prévia 162,47 €
22 Acresce ao montante referido na alinea anterior:

2241 Por lote 21,11 €
222 Por fogo 4,98 €
223 Outras utilizagdes - por cada 100m2 ou fracgéo 0,79 €
224 Acresce em fungao do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €

Artigo 23.°

Obras de Urbanizagao
Licenciamento de Obras de Urbanizagéo:

1.1 Pela submiss&o do pedido de licenga 121,83 €
1.2 Pela submisséo do pedido de emissao do alvara de licenga de obras de urbanizagéo 81,24 €|
1.3 Acresce ao montante referido na alinea anterior:

1.3.1 Por &rea do solo a urbanizar 0,05 €
1.3.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €

Comunicagao prévia de Obras de Urbanizagao:

21 Pela submiss&do da comunicagao prévia 121,83 €
22 Acresce ao montante referido na alinea anterior:

221 Por area do solo a urbanizar 0,05 €
222 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €

Prorrogagéo do prazo para a execugédo de Obras de Urbanizagao:

3.1 Pela submisséo do pedido 48,75 €
3.2 Emiss&o da 12 prorrogagao, em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €
3.3 Emissé&o da 22 prorrogagédo, em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 8,14 €

Renovagéo de licenga de Operagdes de Loteamento

4.1 Pela submiss&o do pedido 121,83 €

4.2 Pela submiss&o do pedido de emissao de novo Alvara 81,24 €|

4.3 Acresce a alinea 4.2, em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo 5,37 €
Artigo 24.°

Remodelagéo de Terrenos
Licenciamento de Remodelagéo de Terrenos:

1.1 Pela submiss&o do pedido de licenga 64,99 €]



Descrigdo Valor

1.2 Pela submiss&o do pedido de emisséao do alvara de licenga de remodelagéo de terrenos 81,24 €]
1.3 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.31 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar 0,10 €
1.3.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €
Comunicagao prévia de Remodelagéo de Terrenos:
2.1 Pela submiss&do da comunicagéo prévia 64,99 €
22 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
221 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar 0,10 €
222 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €
Prorrogagéo do prazo para a execugdo de Remodelagéo de Terrenos:
3.1 Pela submiss&o do pedido 48,75 €
3.2 Emisséo da 12 prorrogagdo, em fungéo do prazo, por cada més ou fragéo 5,36 €
3.3 Emiss&o da 22 prorrogagao, em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 8,14 €
Renovagé&o de licenga de Remodelagéo de Terrenos:
4.1 Pela submisséo do pedido 64,99 €
4.2 Pela submiss&o do pedido de emissao de novo Alvara 81,24 €
43 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
4.31 Por m2 ou fragdo da area de solo a remodelar 0,10 €
432 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 5,37 €

Artigo 25.°

Pr i de L izaga

Aos processos de legalizagao sédo aplicadas as correspondentes taxas de operagdes urbanisticas sujeitas a controlo prévio

Artigo 26.°

Licenca Parcial

Emissé&o de licenga parcial — 100% do valor da taxa devida pela emiss&o do alvara de licenga definitivo.

Artigo 27.°

Obras inacabadas

Emissé&o de licenga especial para concluséo de obras inacabadas:
1.1 Pela submiss&o do pedido 162,47 €|
1.2 Pela emiss&o da licenca especial 81,24 €
1.3 Acresce ao montante referido na alinea anterior, em fungéo do prazo, por cada més ou fragao 8,14 €

Artigo 28.°

Recegao provisoria ou definitiva de obras de urbanizagao

Pela submiss&o e apreciagao do pedido de reducéo de caugdo 121,83 €
Recegéo proviséria ou definitiva de obras de urbanizagédo 121,83 €

Artigo 29.°

Ficha técnica de habitagao

Deposito de ficha técnica de habitagéo, por cada 22,15 €
Emissé&o de segunda via, por cada 11,16 €

Artigo 30.°

Autorizagao ou alteragao de utilizagao

Autorizagdo de utilizagdo ou alteragéo de utilizagdo
1.1 Pela submisséo do pedido 20,95 €
1.2 Pela emissao de autorizagdo de utilizagao:
121 Habitagao 81,24 €
122 Comeércio e servigos 81,24 €
123 Indistria e armazéns 81,24 €
124 Empreendimentos turisticos 81,24 €
1.25 Equipamentos de apoio agricola ou florestal e outros afins 81,24 €]
1.2.6 Equipamentos de utilizagéo coletiva 81,24 €|
1.2.7 Apoios Sociais 81,24 €
128 Outros fins 81,24 €

Artigo 31.°

Li i de oes de ar de produtos de petréleo, Postos de il de iveis ndo nas redes viarias regional e nacional, e
Autorizagao para a execugao e entrada em funcionamento das redes de distribuigao
Licenciamento de Instalagdes de Armazenagem e de Postos de Abastecimento de Combustiveis:
1.1 Pela apresentacao do pedido de licenga ou de alteragéo a licenga 162,47 €
1.2 Pela apresentagao do pedido de emiss&o/ aditamento do alvara de licenga:
1.21 Instalagdes de armazenamento de produtos do petréleo 233,48 €]
1.2.2 Instalagdes de abastecimento de combustiveis liquidos 233,48 €]
Pela realizagao de vistorias, cujo licenciamento é competéncia do Municipio
Vistorias relativas ao procedimento administrativo, para verificagdo do cumprimento de medidas
21 impostas nas decisdes proferidas sobre reclamagdes periddicas ou para verificagdo das condigdes
impostas

211 Sujeitos a licenciamento 406,15 €
212 Sujeitos a licenciamento simplificado
21.21 Classe A1 406,15 €
2122 Classe A2 406,15 €|
2123 Classe A3 406,15 €
Averbamentos 59,37 €|

Emissé&o de autorizag&o de utilizagao, titula o funcionamento e a exploragéo das instalagées




Descrigdo Valor
4.1 Instalagbes de armazenamento de produtos do petréleo 89,93 €
4.2 Instalagdes de abastecimento de combustiveis liquidos 89,93 €]
5. Redes de distribuigdo de gas associadas a reservatérios de GPL com capacidade global inferior a 50 m3:
5.1 Autorizagdo de execugao 89,93 €
5.2 Autorizag&o de entrada em funcionamento 89,93 €
Artigo 32.°
de Aloj Local
1.  Vistoria para verificagao dos requisitos estabelecidos no Regime Juridico da Exploragéo dos Estabelecimentos de Alojamento Local 86,44 €|
Artigo 33.°
Vistorias
1.  Vistorias para verificagdo das condigdes de seguranga, salubridade e arranjo estético e verificagao das condigdes de utilizagéo 121,83 €
2. Vistorias para verificagdo das condig6es de acessibilidade nos termos do Decreto-Lei n.° 163/2006, de 8 de agosto, com vista & emiss&o de declaragéo de conformidade:
21 Pela realizagao de vistoria 119,42 €|
22 Pela realizagdo de vistoria complementar 119,42 €
Auditoria de classificagdo 86,44 €
4.  Outras vistorias 81,24 €]
Artigo 34.°
Seguranga contra incéndios em edificios (SCIE)
1.  Emissao de pareceres sobre as condi¢des de SCIE 104,76 €
2. Realizagao de vistorias sobre as condi¢des de SCIE 209,51 €]
3. Realizagao de inspegdes regulares e extraordinarias sobre as condi¢des de SCIE 157,13 €
4. Emissao de pareceres sobre medidas de autoprotegéo 104,76 €
Artigo 35.°
Ocupagcao do espaco publico por motivo de execugdo de operagdes urbanisticas
1.  Licenciamento de ocupag&o do espago publico por motivo de execugéo de operagdes urbanisticas
1.1 Pela submiss&o do pedido 31,43 €
1.2 Pela emissao da licenga 39,34 €
Acresce ao montante referido na alinea anterior - por m2 ou fragdo de espago publico ocupado (Tapumes e outros resguardos; Andaimes, na parte ndo protegida por tapumes; Gruas,
1.3 veiculos pesados, guindastes ou similares, colocados no espago publico, ou que se projetem sobre o espago publico; Bailéus e plataformas elevatérias; Caleiras ou tubos de descarga de 8,14 €
entulho; Depésito de entulhos ou materiais em contentores de residuos; Quaisquer outras ocupagdes em espago publico por motivo de execugéo de operagdes urbanisticas)
1.3.1 Acresce ao montante referido nas alineas anteriores, por dia 2,31€
1.3.2 Interrupg@o do transito em vias publicas, por dia ou fragao 5,24 €
Artigo 36.°
Redes e oes de Radi icagoes e C icagoes Moveis
1.  Pedido de apreciaggo de instalagbes de infraestruturas de suporte de estagdes de radiocomunicagbes e comunicagdes moveis 324,91 €]
2. Autorizagdo de instalagdes de infraestruturas de suporte de estagdes de radiocomunicagdes e comunicagées moveis 324,91 €
Artigo 37.°
1tacao de proj e iniciati de p cdo e ar de energia de fontes renovaveis
" Instalagdo de centros eletroprodutores de fontes de energia renovaveis, de instalagdes de armazenamento, de unidade de produgéo para autoconsumo (UPAC) e de instalagdes de produgéo de
* hidrogénio por eletrdlise a partir de agua:
1.1 Comunicagao prévia com prazo para a instalagao 324,91 €]
1.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
1.21 Por m2 ou fragdo da area de implantagéo do equipamento 0,32 €
1.2.2 Em fungéo do prazo, por cada més ou fragdo 5,36 €
Artigo 38.°
des periodi: rei desei des extraordinarias de es, t: gas, ani e tapetes rolantes
1. Inspegdes periddicas, por cada 17,95 €|
2. Inspegdes extraordinarias, por cada 17,95 €
3. Reinspecgdes, cada 17,95 €
4.  Acresce aos nimeros anteriores o valor cobrado pela entidade externa prestadora do servigo
Artigo 39.°
Instalagéo e Modificagao de i e ativi abr i pelo RIACSR
1. Mera comunicagdo prévia para o exercicio da atividade 38,15 €
2. Mera comunicagéao prévia para a explorag&o ou alteragéo de estabelecimento 38,15 €
3. Autorizagao de exploragédo ou alteragéo de estabelecimento:
3.1 Pela submiss&o do pedido 15,72 €
3.2 Acresce ao montante referido na alinea anterior:
3.21 Estabelecimento - exploragéo e alteragdo com dispensa de requisitos (autorizagdo) 51,67 €|
3.2.2 Estabelecimento - exploragéo e alteragéo sujeita a vistoria da DGAV (autorizagéo) 51,67 €
3.23 Estabelecimento - alteragéo da titularidade (autorizagéo) 51,67 €

Observagoes:




Descrigdo Valor

Nota 1: A cobranga das taxas dos nimeros anteriores ¢ efetuada da seguinte forma, a saber:
1. O pagamento da taxa no ambito do procedimento de mera comunicag&o prévia é efetuado na sua totalidade (100%) no momento de submiss&o do pedido.
2. 0O pagamento da taxa no ambito do procedimento de autorizagéo ¢ efetuado de forma repartida, em que:
a) No momento de submisséao do pedido é pago o valor da taxa fixa previsto na alinea 3.1. do presente artigo;
b) gs?asxe;'notificacéo de deferimento do pedido ou, em caso de deferimento tacito, no fim do tempo de resposta definido, neste Gltimo, deve proceder ao pagamento do diferencial do total
Artigo 40.°
Licenciamento da Atividade Industrial
1.  Pela submissdo da Mera Comunicagédo Prévia para a instalagéo ou alteragdo de Estabelecimento Industrial do Tipo 3 52,59 €
2.  Pelarealizagdo de vistorias 106,46 €
3. Selagem e desselagem de maquinas, aparelhos e demais equipamentos 85,22 €
Artigo 41.°

Taxa devida pela realizagdo, manutencgao e reforgo da infraestruturas urbanisticas - TMU

" A taxa pela realizagdo, manutengao e reforgo de infraestruturas urbanisticas é fixada em fung&o do custo das infraestruturas e equipamentos gerais a executar pela Camara Muncipal e dos usos e
* tipologias das edificagdes, de acordo com a seguinte formula:

TMU=K1xK2xAxV
em que:
TMU - valor em euros da taxa devida ao Municipio pela realizagéo, manutengéo e reforgo de infraestruturas urbanisticas;

K1- coeficiente que traduz a influéncia do uso e tipologia da area a edificar, sendo o somatério dos seguinte valores:

Habitagédo

Comércio e/ou servigos
Industrias e pecuarias
Garagens e arrecadagoes

K2- coeficiente que traduz o nivel de infraestruturagéo existente no local ou a criar através de obras de urbanizagéo, sendo o somatério dos seguintes valores:

Rede de abastecimento de agua

Rede de esgotos

Arruamento pavimentado sem passeio
Arruamento pavimentado com passeio

A - area total de construgédo

V - € 0.56 (valor estimado do custo das infraestruturas previstas no Plano Plurianual de Investimento para o ano em curso, tendo em considerag&o o total das areas urbanas do municipio e um indice
de construgdo médio de 0.75)




